ANTEPROJETO DE LEI  46/2.007.

Propõe o parcelamento em dobro de dívidas de Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, para Entidades sem fins lucrativos, Cooperativas e Sindicatos.

Art. 1º – Por este anteprojeto de lei, propõe-se ao Poder Executivo Municipal, a concessão de parcelamento em dobro ou equivalente a 120(cento e vinte) meses, de dívidas advindas de |Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, estando ou não inclusas na dívida ativa.

Art. 2º – Os beneficiários desta lei são todas as entidades ou instituições sem fins lucrativos, associações, cooperativas e sindicatos, que tenham sede no município de Sete Lagoas, possuam o título de utilidade pública. 

Art. 3º – Fica estipulado o valor mínimo de cada parcela em R$20,00(vinte reais).

Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa: Trata-se setores da iniciativa privada, cujas atividades são voltadas para o desenvolvimento de atividades sociais, beneficentes, representativas de classe, já reconhecidas pelo Município como de Utilidade Pública.  O trabalho de relevante importância que é exercido por tais entidades e organismos quase sempre é gratuito, e o pouco que é arrecadado é destinado para a execução dos serviços propostos. Na maioria das vezes, há interesse em contribuir, mas a dificuldade financeira impede a destinação de grandes quantias, já praticamente tornaria inviável o exercícios das atividades.

Sala de sessões, 13 de agosto de 2.007.

Dr. Euro Andrade Lanza

Vereador – Partido Progressista - PP

